






aplicáveis, considerando que a atividade da empresa particular envolve a transferência de titularidade de
bens públicos federais para particulares, atividade passível de auditoria pela CGU, e do risco de imagem
possível em termos de termos pareceres redigidos pelo requerente em provável choque com pareceres de
auditoria de colegas do mesmo órgão, verifica-se que há risco de potencial conflito de interesses.

13. Finalmente, outro importante registro faço no sentido de que o presente parecer se dá em
sede de análise preliminar a partir das informações prestadas pelo requerente, tendo em vista a função
consultiva e preventiva da Comissão de Ética da CGU. Situações divergentes das informadas e que
possam caracterizar eventuais infrações à Lei nº 12.813/2013, com seus respectivos fatos probatórios,
estão sujeitos à devida apuração disciplinar pela área competente.

 

III. CONCLUSÃO
 

14. Diante do exposto, nos termos do incisos III e IV do art. 8° da Lei n° 12.813/2013,
regulamentado pela Portaria MP/CGU n° 333/2013, opina-se pelo potencial conflito de interesses, e
solicita-se a observância ao disposto nos itens 9 e 10, a fim de prevenir situação que possa comprometer o
interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o desempenho da função pública.

15. Haja vista o interesse desta Comissão de Ética em prover aos servidores a melhor
orientação, sugere-se que ao registro da decisão no SeCI seja anexado o presente Parecer e que o presente
parecer e sua consequente deliberação não excluem da alçada hierárquica as responsabilidades e
competências relativas à orientação a todos os servidores da Diretoria em questão.

16. É o parecer.

17. À Comissão de Ética para apreciação e deliberação.

 

LARISSA DO ESPIRITO SANTO ANDRADE
Membro Suplente, relatora

 

EXTRATO DE DELIBERAÇÃO

 

Certifico que a Comissão de Ética deliberou sobre o processo acima e aprovou, por unanimidade, o
Parecer nº 02/2022/CE em reunião não presencial feita através do aplicativo Teams. Tal decisão,
cujo resumo a seguir será publicado na página da Comissão na IntraCGU, configura autorização para o
exercício da atividade privada pretendida, nos termos do §3º do art. 6º da Portaria MP/CGU 333/2013.

Trata-se de processo instaurado por servidor(a) com objetivo de obter orientações sobre como prevenir
ou impedir conflito de interesses relacionado à processo de auditoria cujo objeto possui relação com as
atividades anteriormente desempenhadas pelo(a) servidor(a). A relatora entendeu que os elementos
apresentados ofereceram uma descrição suficiente para a emissão de opinião quanto a potencial conflito
de interesse, conforme requisitos do art. 3º da Portaria Interministerial MP/CGU n.º 333/2013. À luz
disso, e nos termos da Lei nº 12.813/2.013 e dos demais normativos, concluiu-se, considerando a
necessidade de imparcialidade e isenção no julgamento profissional de fato e na aparência, pelo
potencial conflito de interesses e expede-se orientação ao(à) servidor(a) e à chefia. Proposta tal
manifestação, a Comissão decidiu por unanimidade aprovar o parecer. 

 

CESAR FONSECA RAMALHO
Secretário-Executivo da Comissão de Ética
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Documento assinado eletronicamente por CESAR FONSECA RAMALHO, Secretário-Executivo da
Comissão de Ética, em 04/02/2022, às 18:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por LARISSA DO ESPIRITO SANTO ANDRADE , Auditor
Federal de Finanças e Controle, em 04/02/2022, às 19:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 2257692 e o código CRC 6CF05048
Referência: Processo nº 00190.100855/2017-04 SEI nº 2257692
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